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LEI N° 8.366, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.
 
 

Institui, no Município de Caxias do Sul, a Política de
Incentivo à Prática de Esportes para Idosos e dá outras
providências.

  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL.
 Faço saber, atendendo as disposições do artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que o Poder

Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei.
  

Art. 1º  Institui a Política de Incentivo à Prática de Esportes para Idosos, com o objetivo de
desenvolver ações, programas e atividades voltadas para o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida
dos idosos, em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Idoso, nos termos do art. 4º da Lei
nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, e com os ditames da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto
do Idoso); da Lei nº 11.438, de 2006 (Lei Pelé); e da Lei nº 7.636, de 31 de julho de 2013 (Política
Municipal do Idoso).
 

Art. 2º  Considera-se pessoa idosa, para os efeitos desta lei, todo cidadão com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos de idade.

 
Art. 3º  Constituem diretrizes da Política de Incentivo à Prática de Esportes para Idosos:
 
I - incentivar e criar políticas, programas e projetos de esporte e atividades físicas que

proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na comunidade;
 
II - apoiar a realização de eventos esportivos; e
 
III - fomentar parcerias e convênios com faculdades de Educação Física.
 
Parágrafo único.  As entidades e organizações representativas do idoso legalmente constituídas

poderão apresentar propostas e projetos, bem como organizar e promover os eventos esportivos.
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Caxias do Sul, 15 de janeiro de 2019; 144º da Colonização e 129º da Emancipação Política.
 
 

__________________________
FLAVIO CASSINA

Presidente

Ir para o conteúdo[1] Ir para a busca[2] Ir para o rodapé[3] Acessibilidade[4]

http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/resultados.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/impressao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/somenteTexto.jsf?RenderOutputType=pdf
http://www.keyworks.com.br/
javascript:goSearchContent()
javascript:goFooter()
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/acessibilidade.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf


Ir para o conteúdo[1] Ir para a busca[2] Ir para o rodapé[3] Acessibilidade[4]

javascript:goSearchContent()
javascript:goFooter()
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/acessibilidade.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf
http://hamurabi.camaracaxias.rs.gov.br/Hamurabi-faces/externo/exibicao.jsf

